
  
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 858, DE 2018. 

(Do Poder Executivo) 
 

Dispõe sobre a extinção da empresa 
binacional Alcântara Cyclone Space. 

 
EMENDA ADITIVA Nº 

 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nº 858, de 2018, o seguinte  artigo: 
Inclua-se onde couber: 

 
Art.. As empresas que se habilitaram ao Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - Inovar-Auto 
na modalidade prevista no inciso III do § 2º do art. 40 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro 
de 2012, poderão utilizar o saldo existente, em 31 de dezembro de 2017, de créditos 

presumidos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI apurados em relação a 
veículos importados, na forma do disposto nesta Lei: 

 
Parágrafo único. O saldo a que se refere o caput corresponde ao montante 

remanescente dos créditos presumidos apurados conforme regras do Inovar-Auto na saída 

dos veículos do estabelecimento importador durante o período de instalação da fábrica ou 
de nova planta ou projeto industrial 

 
Art. Art. 2º Os créditos presumidos de que trata o art. 1º poderão ser utilizados 

somente para dedução do IPI devido a cada período de apuração em decorrência da saída 

de veículos comercializados pela empresa.” 
Parágrafo único. Fica vedada a utilização dos créditos presumidos de que trata o art. 

1º para dedução do IPI devido relativo aos períodos de apuração compreendidos entre 
dezembro de 2017 e novembro de 2018. 

 

Art.  O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II 
do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

incluirá o montante da renúncia fiscal decorrente da aplicação do disposto no art. 1º desta 
Lei no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição que acompanhar o 
projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas orçamentárias 

subsequentes os valores relativos à referida renúncia. 
 

Parágrafo único. O benefício fiscal de que trata o art. 1º somente será concedido se 
for atendido o disposto no caput e se o Poder Executivo federal demonstrar que a 

renúncia: 

 
I - foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária anual, na forma do 

art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000; e 

 
II - não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 

diretrizes orçamentárias. 
 
Art.  O benefício de que trata o art. 1º poderá ser utilizado pelo prazo de cinco anos, 

na forma da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, observado o prazo decadencial de 
utilização dos créditos presumidos. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
A presente emenda contempla texto de projeto de Lei de iniciativa do o Poder 

Executivo, encaminhado ao Congresso Nacional com a Mensagem 374/18, de 6 de julho 

de 2018, com a finalidade de possibilitar a recuperação de créditos tributários decorrentes 

do recolhimento de imposto sobre produtos Industrializados sobre veículos importados por 

empresas que realizaram investimentos para instalação de novas fabricas, segundo as 

regras do Programa Inovar Auto,  que vigorou até 31 de dezembro de 2017.  

Trata-se, portanto, de matéria conexa com o Programa Rota 2030, instituído 

pela Medida Provisória 843/2018, à qual se pretende incorporaro presente texto.    

O Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores - INOVAR-AUTO, criado pelos artigos 40 a 44 da Lei nº 

12.715, de 17 de setembro de 2012, buscou incrementar a importância do setor automotivo 

no cenário nacional e mundial, com a adoção de mecanismos de políticas públicas 

voltados, principalmente, para o aumento dos investimentos em pesquisa e 

desenvolvimento no País, dos investimentos em atividades fabris e em infraestrutura de 

engenharia, e para a melhoria da qualidade dos produtos fabricados localmente. 

O referido Programa propiciou condições atrativas para que novas fábricas ou 

linhas de produção pudessem ser instaladas em território nacional, com a consequente 

modernização do parque fabril brasileiro para montagem de veículos, inclusive aqueles de 

marcas consideradas premium. Até o encerramento do Programa, em 31 de dezembro de 

2017, mais de R$ 7 bilhões foram investidos pelas empresas habilitadas para a construção 

de novas unidades fabris e linhas de montagem nos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo, 

Santa Catarina e Paraná. 

Com vistas a garantir a efetiva realização dos investimentos aprovados, as 

empresas habilitadas nesta modalidade tiveram de recolher, durante a implementação do 

projeto, um IPI adicional de 30 pontos percentuais incidente sobre os veículos importados. 

Conforme dispõe o regulamento do Programa, esses valores seriam ressarcidos às 

empresas, pelo Governo Federal, após o início da fabricação no País, por meio de crédito 

presumido de IPI para dedução do IPI devido. 

Contudo, face à crise econômica dos últimos anos, que reduziu em quase 50% 

o mercado automotivo brasileiro, não houve tempo hábil para que esse ressarcimento 

fosse feito em sua totalidade. 

Assim, resta claro que a proposta visa tão somente garantir a restituição do 

tributo efetivamente pago pelas empresas e que não puderam ser utilizados durante a 

vigência do Programa INOVAR-AUTO, encerrado em 31 de dezembro de 2017. Ressalta-

se que, em regra, o direito à restituição do pagamento está previsto no Código Tributário 

Nacional. 

A renúncia fiscal estimada é de R$ 1,01 bilhão, para o ano fiscal de 2019, 

conforme estimativa realizada pela RFB, a partir de dados obtidos da Escrituração Contábil 

Fiscal - ECF das empresas, na parte relativa ao Balanço Patrimonial referenciado, mais 

especificamente o saldo da conta do ativo “IPI a recuperar”, de 31/12/2016. Tal como 
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disposto na escrituração, esse dado não permite identificar a origem dos créditos 

escriturados na conta IPI a recuperar. 

A estimativa levou em consideração todas as 19 empresas habilitadas no inciso 

III do art. 2º do caput do Decreto nº 7.819, de 2012, pois todas têm direito à apuração do 

crédito previsto no art. 13 e objeto da proposta em tela. 

O somatório do saldo dessa conta das empresas habilitadas no inciso III do art. 2º do caput 

do Decreto nº 7.819, de 2012, alcançou o valor de R$ 1,01 bilhão em 31/12/2016. Assim, 
considerou-se que, potencialmente, todo esse montante poderia ser proveniente dos 

créditos do art. 13 e adotou-se a premissa mais conservadora de que os créditos seriam 
utilizados integralmente no ano de 2019. 
 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 2018 
 

 
ALFREDO KAEFER 

Deputado Federal-PP/PR 

C
D

/
1

8
7

6
0

.
8

1
1

7
7

-
9

5


	JUSTIFICATIVA

